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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.145, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

 

Prorroga, até dezembro de 2020, o prazo de 

vigência Deliberação CIB-SUS/MG nº 

2.976, de 19 de agosto de 2019, que aprova 

a Estratégia Especial para execução dos 

procedimentos cirúrgicos para Catarata. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situação de emergência em Saúde 

Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

- o Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 

contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia e 

doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o 

Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê  
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Extraordinário COVID-19 e dá outras providências; 

- o Decreto nº 47.891, que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia 

causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- a Portaria GM/MS n° 258, de 18 de fevereiro de 2019, que estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média 

e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.976, de 19 de agosto de 2019, que aprova a Estratégia Especial 

para execução dos procedimentos cirúrgicos para Catarata, no período de outubro de 2019 a julho 

de 2020, no Estado de Minas Gerais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.020, de 23 de outubro de 2019, que define os tetos financeiros, 

por município/gestor executor da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.976, de 19 de agosto de 2019, 

observando as Pactuações Intergestores, para realização da Estratégia Especial para execução dos 

procedimentos cirúrgicos para Catarata, no Estado de Minas Gerais no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS), e dá outras providências; 

- que a faixa etária de maior incidência de catarata é considerada também um grupo de risco para 

os casos de COVID-19; 

- o Ofício nº 098/2020, de 03 de abril de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde - 

COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das Comissões 

Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 

 
DELIBERA: 

 
Art. 1º- Fica prorrogado, até dezembro de 2020, o prazo de vigência Deliberação CIB-SUS/MG nº 

2.976, de 19 de agosto de 2019, que aprova a Estratégia Especial para execução dos 

procedimentos cirúrgicos para Catarata. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 03 de abril de 2020. 
 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


